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Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XVI 

Benefícios Fiscais 

 

Artigo 207.º 

[…] 

[…]: 

 

«[…] 

 

Artigo 71.º 

[…] 

1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de 

investimento imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que se 

constituam entre 1 de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75 % dos 

seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas de 

reabilitação urbana. 

2 - […].  

3 - […].  

4 - […].  
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5 - […].  

6 - […].  

7 - […].  

8 - […].  

9 - […].  

10 - […].  

11 - […].  

12 - Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de 

investimento referidos no n.º 1, quando englobem os rendimentos que lhes sejam 

distribuídos, têm direito a deduzir 50 % dos rendimentos relativos a dividendos, nos 

termos e condições previstos no artigo 40.º-A do Código do IRS.  

13 - […].  

14 - […].  

15 - […].  

16 - […].  

17 - […].  

18 - […].  

19 - […].  

20 - […].  

21 - […].  

22 - […].  

23 - […].  

24 - […].  

25 - […].» 

 

482C



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

3 

 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

Luís Montenegro       Nuno Magalhães 
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